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O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adi 

cional Especial, para criação do PROGRAMA SUPLEMENTAR 

DE TRANSPORTE ESCOLAR, com a dotação 1120.08.42.239.2-

3.2.3.1, no valor de R$ 5.454,55 (Cinco mil, quatrocen 

tos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e cinco cen 

tavos) . 

Art. 22 - Fica anulado da· dotação orçamentária 110.03.07.020.2. 

05-3.1.3.2-08, o valor de R$ 5.454,55 (Cinco mil, qu~ 

trocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e cin 

co centavos), como fonte de recurso para atender a cri 

açao do programa prevista no artigo anterior. 

Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 06 de Julho de 1994. 

Praça Pedro Feu Rosa nº 01 - Tel.: 251-1322 - Serra - Sede - ES 


